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EDITAL  

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º  027/2017 PMVN 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de VIGIA DE NAZARÉ, através da  

Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré, inscrito no CNPJ nº 05.351.606/0001-95, com sede à Rua Boulevard 

Melo Palheta, Praça da Independência, s/nº, Centro, Cep: 68780-000, e por intermédio do seu Pregoeiro 

Dimitry Chaves Negrão, designado pela Portaria nº 273/2017-GAB/PMVN de 01/09/2017, que realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para fins de REGISTRO DE PREÇO, do tipo 

MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, Decreto Federal nº 7.892/2013 alterado pelo Decreto Federal nº 8.250/2014, a Lei 

Complementar n° 123/2006 alterado pela Lei Complementar n° 147/2017 e a Lei n.º 8.078/1990 e as 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

 

ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO: A PARTIR DA PUBLICAÇÃO NO D.O.U, 

JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, PORTAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO - 

TCM e PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VIGIA DE NAZARÉ, ATÉ ÀS 

10H00min do dia 05/01/2018 no sítio: www.comprasnet.gov.br 

 

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05/01/2018 

HORÁRIO DE BRASÍLIA: 10H00min.  

ENDEREÇO ELETRÕNICO: www.comprasnet.gov.br 

 

Observação:  

  

Se no dia supracitado não houver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo endereço eletrônico e horário, estabelecido no preâmbulo deste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

  

1.0. DO OBJETO: 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS 

VISANDO FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS, ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO 

E TRIO ELÉTRICO PARA ATENDER AS DEMANDAS DE EVENTOS DE TODAS AS 

SECRETARIAS DA PREFEITURA DE VIGIA DE NAZARÉ, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será dividida POR LOTE, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos forem de seu interesse.  
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2.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

2.1. “Na licitação para registro de preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível apenas antes da 

assinatura do contrato”. 

REFERÊNCIA: arts. 15 e 38, caput, da Lei no 8.666, de 1993; art. 3º do Decreto no 3.931, de 2001; 

Acórdãos TCU 3.146/2004-Primeira Câmara e 1.279/2008-Plenário. 

 

3.0. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

3.1. O Registro de Preço será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preço, na forma do anexo III 

e demais condições previstas neste Edital e seus anexos. 

 

3.2. A Ata de Registro de Preço resultante desse certame terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da 

sua assinatura e publicação. 

 

4.0. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

 

4.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para realização do certame, qualquer pessoa poderá 

impugnar o ato convocatório desde PREGÃO, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO ELETRÔNICO, VIA 

INTERNET, através do endereço eletrônico cplvigia@gmail.com no horário de Brasília das 08h00min às 

14h00min. 

 

4.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do 

recebimento do pedido de impugnação. 

 

4.1.2. Acolhida o pedido de impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta 

de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

 

5.0. DA SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES: 

      

5.1. Os pedidos esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao                   

Pregoeiro em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura do certame 

EXCLUSIVAMENTE POR MEIO ELETRÔNICO, VIA INTERNET, através do endereço eletrônico 

cplvigia@gmail.com,      

 

5.1.1 Caberá ao Pregoeiro prestar as informações no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do 

recebimento do pedido. 

  

5.1.2 As respostas serão disponibilizadas no sítio www.comprasnet.gov.br para ciência de todos os 

interessados 

 

6.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 

6.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, bem como estejam cadastrados ou efetuem o 

cadastro e habilitação no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, e no sistema 

eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI) do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do sítio www.comprasnet.gov.br. 

 

 

mailto:cplvigia@gmail.com
mailto:cplvigia@gmail.com
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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6.2. O cadastramento no SICAF poderá ser realizado pelo interessado em qualquer unidade de cadastramento 

dos órgãos ou entidades da Presidência da República, dos Ministérios, das Autarquias e das Fundações que 

participam do Sistema Integrado de Serviços Gerais - SISG, localizada nas Unidades da Federação, como 

também diretamente no sítio www.comprasnet.gov.br, a tempo de poder incluir a proposta no sistema. 

 

6.3. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do Sistema Eletrônico: 

 

6.3.1. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade 

com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do Termo de 

Referência - Anexo I do presente Edital. 

 

6.3.2. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação, atestando a inexistência 

de circunstâncias que impeçam a empresa de se habilitar no processo licitatório. 

 

6.3.3. Declaração do licitante, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 1988, de 

que não possui em seu quadro de funcionários qualquer (quaisquer) empregado(s): 

a) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

b) menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 

(quatorze) anos 

 

6.3.4. Declaração a ser apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte de que cumpre os 

requisitos legais do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de pequeno porte, Instituído pela Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006 e alterações posteriores, colocando-as aptas a usufruir dos benefícios 

estabelecidos por aquela Lei. 

 

6.3.4. Declaração de que não possui em seu quadro servidor públicos exercendo funções técnicas, comerciais, 

de gerência, administração ou tomada de decisões (inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93). 

 

6.4. Qualquer declaração falsa sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

6.5. Somente poderão participar do presente certame as empresas que desempenhem atividade compatível com 

o objeto desta licitação. 

 

6.6. NÃO SERÁ ADMITIDA A PARTICIPAÇÃO DE: 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

 

b) Empresa declarada inidônea; 

 

c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e/ou impedimento de 

contratar com a Administração Pública; 

 

d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 

http://www.comprasnet.gov.br/
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e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

 

f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos ou sub-contratados, haja alguém que seja 

servidor público, ou que tenha sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação 

desta licitação; 

 

7.0. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO: 

 

7.1. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da 

sessão pública via Internet. 

 

7.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação, bem como de senha pessoal 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico no sitio: http://www.comprasnet.gov.br. 

 

7.3. O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito obrigatório para fins de habilitação. 

 

7.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante, ou seu 

representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 

Eletrônico. 

 

7.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, à Prefeitura Municipal de 

Vigia de Nazaré, ou qualquer outro Órgão participante ou aderente, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

7.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato 

bloqueio de acesso. 

 

8.0. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA COMPRASNET: 

 

8.1. Após a divulgação do edital, a licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema no 

endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, proposta de preços COM MENOR PREÇO DOS LOTES, 

formulada de acordo com o Termo de Referência – Anexo I e as ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS 

DO OBJETO, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. Após este evento a Licitante não poderá incluir ou 

excluir proposta de preços. 

 

8.2. Fica vedado ao Licitante qualquer tipo de identificação quando do registro de sua proposta de preços, 

planilha ou outros anexos exigidos neste Edital, sob pena de desclassificação do certame pelo Pregoeiro.  

 

8.3. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 

http://www.comprasnet.gov.br/
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8.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos e, em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no COMPRASNET e as especificações 

constantes do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I deste Edital, prevalecerá às últimas. 

 

8.5. A PROPOSTA DE PREÇOS CADASTRADA NO SISTEMA DEVERÁ CONTER: 

 

a) O detalhamento/especificações e marca do objeto licitado no campo denominado “DESCRIÇÃO 

DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, disponível no COMPRASNET, de acordo com o Termo de 

Referência, não se admitindo somente a expressão “CONFORME EDITAL” 

   

    b) Preço total de cada lote, de acordo com os preços praticados no mercado, expresso em moeda corrente 

nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no TERMO 

DE REFERÊNCIA - ANEXO I do presente Edital; 

 

c) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, nos termos da Instrução Normativa Nº 02, de 

16.09.2009, publicada no D.O.U nº 178, Seção I, pág. 80, de 17.09.2009, A SER DECLARADO NO 

SISTEMA QUANDO DO LANÇAMENTO DA PROPOSTA;  

 

8.6. O Pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre a composição dos preços 

propostos. 

 

8.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

8.8. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

8.9. Não serão admitidas retificações ou alterações unilaterais nas propostas apresentadas, uma vez aceito o 

lance vencedor ou negociado e finalizada a Sessão Eletrônica, salvo se for para adequar o valor negociado com 

o pregoeiro.  

 

9.0. DA ABERTURA DA SESSÃO: 

 

9.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública na internet, 

mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, no sítio www.comprasnet.gov.br, com a divulgação das 

propostas de preços recebidas que deverão estar em perfeita conformidade e consonância com as 

especificações constantes no presente Edital e seus Anexos. 

 

9.2. A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio 

do sistema eletrônico.  

 

9.3. As propostas de preços contendo a descrição do objeto, o valor e os eventuais anexos estarão disponíveis 

na internet. 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
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9.4. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 

emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

9.5. Os Licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem excluídos do 

certame pelo Pregoeiro. 

 

10.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

10.1. O julgamento da Proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO DO LOTE, observadas, 

a quantidade, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos definidos no Edital. 

 

10.2. O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

a eficácia para fins de classificação e habilitação. 

 

10.3. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento da 

proposta de preços, que não venham causar prejuízo para a Prefeitura Municipal de Administração e nem 

firam os direitos dos demais Licitantes. 

 

11.0 DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

11.1. O Pregoeiro verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da fase de lances 

desclassificando/recusando motivadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no Edital, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis, capazes de dificultar 

seu julgamento, registrando no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

11.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da PMVN ou, ainda, 

de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

 

11.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

11.4. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE: 

a) Não atenda aos termos deste EDITAL e seus Anexos; 

 

b) Não especificar/detalhar devidamente o objeto a ser ofertado no campo denominado 

“DESCRIÇÃO DETALHADA DO SERVIÇO OFERTADO”, disponível no 

COMPRASNET e/ou disponibilizar anexo que comprove a especificação, não se admitindo 

somente a expressão “CONFORME EDITAL”. 

 

c) Contenha preços incompatíveis com os praticados no mercado, com os custos estimados, para 

cumprimento dos termos da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e com as disponibilidades 

orçamentárias da PMVN. 
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11.5. Constatada a existência de proposta(s) manifestamente inexequível(eis), esta(s) será(ão) 

desclassificada(s) pelo Pregoeiro, com a consequente exclusão do(s) respectivo(s) LICITANTE(s) da etapa de 

lances. 

 

11.5.1. Serão considerados inexequíveis aqueles preços cuja viabilidade não tenha sido demonstrada pelo 

LICITANTE. 

 

12.0 DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

12.1. Somente as Licitantes que apresentaram proposta de preços em consonância com o ITEM 08 do presente 

edital, poderão apresentar lances para os lotes cotados, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo 

o Licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 

12.2. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo MENOR PREÇO DO LOTE. 

 

12.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as regras de aceitação dos 

mesmos. 

 

12.4. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado, ainda que superior ao 

menor registrado no sistema, objetivando uma melhor posição na ordem decrescente de classificação dos 

lances. Assim, caso o primeiro venha a ser inabilitado será chamado o licitante na imediata ordem de 

classificação dos lances. 

  

12.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

 

12.6. Lances considerados inexequíveis ocasionam a exclusão do licitante do sistema pelo pregoeiro, que 

alertará os licitantes quanto à necessidade de cumprimento das obrigações previstas no Edital e seus Anexos e 

a possibilidade de aplicação de sanções administrativas. 

 

12.7. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

 

12.8. Durante o transcurso da Sessão Pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor 

do lance. 

 

12.9. A desistência em apresentar lance implicará na exclusão da licitante da etapa de lances e na manutenção 

do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços. 

 

12.10. NÃO PODERÁ HAVER DESISTÊNCIA DOS LANCES OFERTADOS, SUJEITANDO-SE A 

PROPONENTE DESISTENTE ÀS PENALIDADES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 
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12.11. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 

emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) 

minutos determinado aleatoriamente pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

 

12.12. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. Isso não impede o retorno do Pregoeiro 

ao ambiente on line para atuar no certame sem prejuízo dos atos realizados.  

 

12.13.  Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes, no endereço 

eletrônico utilizado para divulgação no site www.comprasnet.gov.br. 

 

13.0 DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DOS LANCES VIA MEIO ELETRÔNICO 

 

13.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta de preços classificada em primeiro lugar 

quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação, podendo ser encaminhado pelo 

Sistema Eletrônico, contrapropostas, diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor 

valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

 

13.1.1. Será admitido apenas 01(um) Licitante vencedor para o lote. 

 

13.1.2. Caso não ocorra lances deverá ser verificado o valor estimado dos serviços e o valor da menor 

proposta, seguido da fase de negociação. 

 

13.1.3. Os itens do lote cujo preço total seja superior ao estimado para a contratação não deverá ser aceito e 

adjudicado. 

 

13.2. O sistema, automaticamente, assegurará às microempresas e às empresas de pequeno porte a preferência 

de desempate quando os preços por elas ofertados forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao 

melhor preço registrado por empresa de grande porte (art. 44, § 2º da Lei Complementar n.º 123/2006).  

 

13.2.1. Neste caso, após o encerramento dos lances, o sistema concederá o prazo de 05 (cinco) minutos para a 

microempresa ou a empresa de pequeno porte apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora, sob pena de preclusão. 

 

13.2.2. O disposto no item 13.2.1 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte (art. 45, §2º da Lei Complementar n.º 123/2006). 

 

13.2.3. Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado; 

http://www.comprasnet.gov.br/
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II - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso  

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem   13.2, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem enquadradas no subitem 13.2.3, o sistema realizará sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

 

a) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 13.2.2, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

 

b) O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

13.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora da fase 

de lance. 

 

13.4. Cumpridas as etapas anteriores, o Pregoeiro verificará a habilitação do Licitante conforme disposições 

contidas no presente Edital. 

 

13.5. Se a proposta de preços não for aceitável ou se o Licitante não atender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará a proposta de preços subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital, sendo o respectivo Licitante declarado vencedor 

do objeto do certame. 

 

13.6. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor preço 

apurado, o Pregoeiro declarará a empresa vencedora do respectivo lote. 

 

13.6.1. Definido o licitante titular do lance vencedor, conforme o disposto no item anterior, o Pregoeiro 

deverá ainda negociar com o licitante, no sentido de se obter preço melhor. 

 

13.7 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à 

sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das 

demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente. 

 

13.8. O Pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre a composição dos 

preços propostos. 

 

14.0 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS VIA SISTEMA 

 

14.1. A proposta de preço da empresa vencedora deverá ser enviada em no máximo 01 (uma) hora, 

devidamente assinada, escaneada e disponibilizadas como anexo no próprio sistema, com o preço 

atualizado em conformidade com os valores negociados, para substanciarem as decisões na fase de aceitação. 
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14.1.1. A não observância ao prazo estipulado no item 14.1, poderá ensejar, a critério do Pregoeiro, a recusa da 

proposta da licitante. 

 

14.2. A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ CONTER: 

 

a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 

 

b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este 

último se houver, para contato, bem como nome do proponente ou de seu representante legal, CPF, RG e 

cargo na empresa, Banco, agência, número da conta-corrente e prazo de pagamento; 

 

c) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua abertura; 

 

d) Especificações da prestação do serviço de forma clara, descrevendo detalhadamente as características 

técnicas do objeto licitado, incluindo especificação de marca quando houver, procedência e outros 

elementos que de forma inequívoca identifiquem e constatem as especificações cotadas; 

 

e) Preço total do item e global do lote, de acordo com os lances ofertados, em algarismo e por extenso, 

expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 

quantidades constantes no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I do presente Edital; 

 

f) Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete, 

tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e 

demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 

anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

 

g) Declaração de que os serviços serão executados, sem ônus para o município, caso não estejam de acordo 

com as especificações e padrões de qualidade exigidos. 

 

14.3. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

14.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

15.0 DA HABILITAÇÃO 

 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 



             
 

Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré 
Rua Boulevard Melo Palheta, Praça da Independência, s/nº - Centro - CEP: 68.780-000 - CNPJ.: 05.351.606/0001-95 

(Pregão Eletrônico SRP nº 027/2017) 
 (Pregão Eletrônico SRP n.º 9.2017 – 027PMVN)  

 

11 

 

 

 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

c) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, na forma do Parágrafo Único, do Art. 14, 

do Decreto nº 5.450/2005, nos documentos por ele abrangidos. 

 

15.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

15.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro poderá reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

15.1.3. Ainda como condição prévia à habilitação, em se tratando de licitação exclusiva para microempresas 

(ME), empresas de pequeno porte (EPP) e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 

(COOP), o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência deste Município (www.vigia.pa.gov.br) para 

verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 3.600.000,00 (três milhões e 

seiscentos mil reais), previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite 

proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício 

considerado. 

 

15.2. Não ocorrendo inabilitação mencionada no subitem anterior, a documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 

 

15.2.1. Os documentos deverão ser apresentados em cópia autenticada por cartório competente, por servidor 

público efetivo do setor de licitação  ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

15.3. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 

exigida para efeito de contratação e não como condição para participação na licitação (Art. 42, da Lei 

Complementar n° 123/2006). 

 

15.4. Caso nos registros cadastrais (SICAF) conste algum documento vencido, a licitante deverá encaminhar 

comprovante equivalente, com o respectivo prazo atualizado, conforme estipulado no subitem acima, sob pena 

de inabilitação. 

 

15.5. Na fase de habilitação, deverá ser apresentada e conferida toda a documentação da microempresa ou 

empresa de pequeno porte titular do lance vencedor, e havendo alguma restrição na comprovação de 

regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (Cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, à critério da 

administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. A declaração do vencedor, nesse 

caso, dar-se-á no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

15.5.1. A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à administração 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 

15.5.2 Na hipótese de falha no SICAF ou nos sítios oficiais, que impossibilite a confirmação da habilitação, o 

Pregoeiro assinalará o prazo para que o licitante faça a apresentação da documentação necessária via e-mail 

cplvigia@gmail.com. 

 

15.6. PARA FINS DE HABILITAÇÃO, DEVERÁ SER APRESENTADO, AINDA: 

 

15.6.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor cível do juízo da sede da 

empresa licitante. 

 

15.6.2. Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a empresa licitante prestou serviço compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto da presente licitação;  

 

15.6.3. Caso haja necessidade, a Administração reserva-se ao direito de solicitar a apresentação de cópia da (s) 

Nota (s) Fiscal (is) correspondentes ao (s) Atestado (s) de Capacidade Técnica de que trata o subitem 15.6.2; 

 

15.6.4. Deverá apresentar ART do Engenheiro Elétrico para o licitante proponente do lote 2; 

 

15.6.5. Os documentos exigidos para habilitação, quando estiverem desatualizados no SICAF ou quando não 

estiverem nele contemplados, bem como a Proposta de Preço do licitante vencedor, ajustada ao valor do lance 

dado ou negociado, e demais documentos e comprovações a serem anexados à proposta, serão imediatamente 

encaminhados ao Pregoeiro, no prazo máximo de 01 (uma) hora, contadas a partir de sua solicitação no 

Sistema Eletrônico, através do sistema comprasnet ou e-mail cplvigia@gmail.com, desde que conste 

assinatura nos mesmos. 

 

15.7.  A Licitante estrangeira deverá apresentar todos os documentos equivalentes aos exigidos as Licitantes 

brasileiras, autenticados pelos respectivos consulados ou embaixadas e traduzidos por tradutor juramentado no 

Brasil, no caso de ser considerada vencedora. 

 

15.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

15.9. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar, de acordo com o exigido, qualquer documento 

solicitado, ou apresentá-lo em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

16.0 DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

 

16.1. O licitante vencedor, uma vez convocado deverá encaminhar ao Setor de Licitação - PMVN, no prazo 

de 03 (três) dias úteis, contados do final da Sessão Pública, os originais ou cópias autenticadas por meio de  

cartório competente, da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, bem como O ORIGINAL DA 

PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente assinada pelo Representante Legal, ajustada ao valor do lance dado 

ou negociado, observada as exigências previstas neste Edital e seus Anexos, para o seguinte endereço: 
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Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré  

Rua Boulevard Melo Palheta, Praça da Independência, s/n – Centro 

Vigia de Nazaré – Pará 

CEP: 68.780.000 

A/C Setor de Licitação – Ref.: Pregão Eletrônico SRP n. º: 9/2017-027 – PMVN 

      

            16.1.2 A proposta escrita e a documentação deverá ser enviada em envelopes separados, fechados e 

rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 

destacados, além da razão social da licitante, os seguintes dizeres: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2017-027 PMVN 

ENVELOPE PROPOSTA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2017-027 PMVN 

ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 

 

16.2. A não observância ao prazo estipulado no item 16.1, poderá ensejar, a critério do Pregoeiro / 

Administração, a recusa da proposta da licitante. 

 

17.0 DOS RECURSOS 

 

17.1. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá o prazo de 20 (vinte) minutos, durante o qual qualquer 

licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar intenção de recorrer, 

registrando a síntese de suas razões. 

 

17.1.1. Constatada pelo Pregoeiro a admissibilidade da intenção do recurso quanto a sucumbência, 

tempestividade, legitimidade, interesse e motivação, será concedido ao recorrente o prazo de 03 (três) dias, 

para apresentar as razões de recurso, EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DO PRÓPRIO SISTEMA 

COMPRASNET, ficando os demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentarem as contra-

razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

17.2. Os autos do processo permanecerão no órgão com vista franqueada aos interessados. 

 

17.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, no prazo fixado 

pelo Pregoeiro, importará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao 

licitante declarado vencedor. 

 

17.4. O (s) recurso (s), por ventura interposto (s) contra decisão do Pregoeiro, não terá (ão) efeito suspensivo e 

será (ão) dirigido (s) à ao Pregoeiro Municipal, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis ou, nesse mesmo período, encaminhá-lo (s) à Autoridade Superior para apreciação e decisão. 
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17.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

17.6. Após o julgamento dos recursos e das contra-razões, e constatada a regularidade dos atos praticados, será 

adjudicado o objeto do certame ao licitante declarado vencedor, estando o resultado final da Licitação sujeito à 

homologação pela Autoridade Superior competente. 

 

17.7. A sessão pública do pregão só será concluída depois de declarado o vencedor do certame e encerrado o 

prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso, cabendo aos licitantes permanecer conectados 

ao sistema até o final desta etapa. 

 

18.0 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

18.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que não houver 

recurso ou, havendo, este reconsiderar a decisão (em alguns casos).  

 

18.2. Acaso haja recurso e não houver a reconsideração do pregoeiro, o recurso será decidido pela autoridade 

superior e, se for o caso, o objeto será adjudicado por ela mesma. 

 
18.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 

depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo Pregoeiro. 

 

19.0 DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

19.1. Homologada a licitação, será formalizada Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 

obrigacional com o fornecedor primeiro classificado para o respectivo lote, se for o caso, com os demais 

classificados que aceitarem executar os serviços pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e 

os quantitativos propostos. 

 

19.2. A Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré convocará formalmente os fornecedores, no prazo de até 10  

(dez) dias úteis, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, informando o local, data e hora. 

 

19.3. O prazo previsto no item 19.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 

transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré. 

 

19.4. Se a licitante vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, o 

Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. º 

8.666/93, examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de 

classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, declarar o 

respectivo licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso representado pela assinatura da Ata de 

Registro de Preços.  
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19.5. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no 

TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I deste Edital, podendo a Administração promover a prestação de 

serviço em unidades de acordo com suas necessidades. 

 

20.0 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

20.1. A Administração Pública Municipal autoriza adesões à Ata de Registro de Preços de Serviços de Locação 

de Estruturas para eventos, iluminação, sonorização e trio elétrico. 

 

21.0 DA PRESTAÇÃO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

21.1. São obrigações da contratada: 

 

21.1.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

21.1.2. A execução da prestação do serviço deverá estar em conformidade com a especificação/descrição 

técnica e nas quantidades definidas pela Prefeitura de Vigia de Nazaré/SECULT a cada solicitação. 

 

21.1.3. Corrigir desconformidades da prestação do serviço, se assim solicitado pela CONTRATANTE, de 

forma a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 

 

21.1.4. Efetuar a execução do objeto contratado e emitir Notas Fiscais, em nome da CONTRATANTE, de 

acordo com o prazo, as quantidades, especificação/descrição técnica do objeto efetivamente fornecidos, 

apresentando-o (s) à CONTRATANTE, bem como discriminar na mesma os locais de execução, o número 

deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de acordo com o estabelecido neste 

Instrumento.  

 

21.1.5. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar à CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução da ata de registro de 

preços, independentemente, de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.  

 

21.2. As despesas derivadas da manutenção corretiva e preventivas e troca de peças e demais materiais, 

deverão estar inclusas no preço proposto, em hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da 

nota fiscal/fatura. 

 

21.3. A garantia contra defeitos ou má prestação dos serviços será o estabelecido pelo Código de Defesa do 

Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas previstas neste Edital e seus anexos 

 

21.4. Caso as especificações ou quantidades não estejam de acordo com as exigências editalícias, a contratada 

deverá substituir ou complementar o objeto ora licitado em tempo de não prejudicar as atividades da 

Administração Pública. 

  

21.5. São de inteira responsabilidade da CONTRATADA todas as obrigações pelos encargos previdenciários, 

fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução da ata de registro de preços.  
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21.6. A prestação do objeto licitado será efetuada conforme especificado no Termo de Referência. 

 

21.7. A PMVN/SECULT será rigorosa quanto a prestação do serviço, reservando-se o direito de conceder a 

autorização do seu pagamento condicionada a qualidade do mesmo. 

 

21.8. A empresa contratada deverá fornecer garantia formal para os serviço contra qualquer defeito e vício de 

funcionamento, as medidas corretivas necessárias devem ocorrer em tempo de não causar prejuízo ao 

município e a terceiros, inclusive com sua substituição quando necessário, sem ônus para a contratante. 

 

22.0 DA FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DAS LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS 

 

22.1. A fiscalização se dará por servidor formalmente designado pela Administração Pública. 

 

23.0 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

23.1. Havendo contrato, o fornecedor estará obrigado a atender os parágrafos de 1 a 4, do art. 65, da Lei nº 

8.666/93. 

 

24.0 DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

 

24.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 

do art. 65 da Lei n.º 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

 

24.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 

8.666/93, a Administração Pública, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 

processo licitatório. 

 

25.0 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO PROPONENTE 

 

25.1. O fornecedor terá seu registro cancelado por iniciativa da PMVN/SECULT quando: 

 

a) Descumprir quaisquer condições da Ata de Registro de Preços; 

 

b) Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela PMVN/SECULT, sem justificativa 

aceitável; 

 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

 

d) Tiver presentes razões de interesse público; 
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e) A empresa fornecedora perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório. 

 

f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

g) Não for recebida, pela empresa destinatária, a autorização de prestação de serviço no prazo estabelecido; 

 

h) Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de Vigia de 

Nazaré/SECULT fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a 

nova ordem de registro, caso não opte pelo cancelamento total da Ata quando frustradas as negociações com 

os licitantes registrados remanescentes. 

 

25.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura Municipal de 

Vigia de Nazaré/SECULT; 

 

25.3. O cancelamento será a pedido da empresa detentora do registro quando: 

 

a) Ocorrer fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, decorrente de 

caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado 

 

b) O preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em relação a elevação dos preços de mercado 

e/ou dos insumos que compõem o custo dos serviços. 

 

27.0 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

27.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada pela Administração: 

 

27.1.1. Automaticamente: 

 

a) Por decurso de prazo de vigência. 

             b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

c) Pela Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré/SECULT, quando caracterizado o interesse público. 

 

28.0 DO EMPENHO 

 

28.1. O fornecedor do  objeto l ic i tado  incluído  na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a 

retirar a Nota de Empenho após o recebimento da convocação pelo órgão, nas condições estabelecidas no ato 

convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata. 

 

28.2. A retirada de que trata o subitem anterior deverá ser atendida no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 

úteis contados do recebimento da convocação, prorrogáveis uma única vez, a critério da Administração, sob pena 
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de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação vigente. 

 

28.3. É facultado à Administração, quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato de 

retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas 

neste edital.  

 

28.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de Empenho dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-se  

as penalidades legalmente estabelecidas. 

 

28.5. A Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré/SECULT, poderá considerar extintas as Notas de Empenho, 

de pleno direito, independente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, sem que, por 

isso, sejam obrigadas a suportar ônus de indenização, multa ou pagamento extra, a qualquer título, se a 

licitante adjudicatária: 

 

28.5.1. Deixar de executar o empenhado, nos prazos estipulados, ou infringir qualquer disposição contratada; 

 

28.5.2. Tiver decretado sua falência, dissolver-se ou extinguir-se; 

 

28.5.3. Recusar-se a receber ou executar qualquer solicitação ou instrução para melhor execução do serviço; 

 

28.5.4. Atrasar, injustificadamente, o início do serviço; 

 

28.5.5. Cometer faltas durante a execução do serviço; 

 

28.5.6. Promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução da Nota de Empenho. 

 

28.6. Na inexecução do empenho, por culpa da licitante adjudicatária (itens 29.3 a 29.5), a Secretaria 

Municipal de Administração aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente ao total 

que foi empenhado, calculado na data do respectivo pagamento, reservando-se, ainda, o direito de intentar 

ação judicial para indenização por perdas e danos. 

 

28.7.  A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emitida após consulta ao CADIN, conforme 

estabelece o art. 6°, III, da Lei n. º 10.522/02. 

 

28.8. Acaso a prestação do serviço se dê, exclusivamente, por meio de empenho (sem contrato), deverá a 

empresa adjudicatária comprovar, no ato da retirada do empenho, o vínculo do engenheiro elétrico com 

a Empresa Adjudicatária (documento obrigatório para vencedor do Lote II: Iluminação). 
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29.0 DO PAGAMENTO 

29.1. Para efeito de faturamento dos dispêndios realizados com o objeto do presente certame, deverá o licitante 

vencedor realizar os seguintes procedimentos: 

 

29.2. O (s) pagamento (s) será (ão) efetuado (s) com periodicidade mensal correspondente aos dias 

efetivamente trabalhados, até o 30º (trigésimo) dia, subsequentes à prestação dos serviços, mediante a 

apresentação da (s) Nota (s) Fiscal (ais) / Fatura (s) e Recibo em 02 (Duas) vias, devidamente atestado que os 

serviços foram executados de acordo com o objeto licitado e nos Termos Contratado.  

 

29.3. A Nota Fiscal / Fatura deverá ser entregue ao CONTRATANTE, acompanhada do detalhamento do valor 

unitário de cada item contratado. 

 

29.4. O pagamento será creditado em conta corrente informada pela contratante até o 30º (trigésimo) dia da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, por meio de ordem bancária, devendo para isto ficar explicitado o nome 

da agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

 

29.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância, derivada de culpa exclusiva da CONTRATADA, 

que impeça a liquidação da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor do 

Contrato e o pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

 

29.6. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 

fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, nem deverá haver 

prejuízo da prestação do fornecimento pela CONTRATADA. 

 

29.7. O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação dos 

serviços/fornecimento estiver em desacordo com as especificações constantes no contrato. 

 

29.8. O CONTRATANTE não fica obrigado a contratar a totalidade do quantitativo estimado. 

29.7. A Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré/SECULT procederá à retenção de impostos nas hipóteses 

previstas em lei. 

 

29.10. Será procedida consulta "ON LINE" junto ao SICAF antes de cada pagamento a ser efetuado ao 

fornecedor, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas no empenho, cujos 

resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

 

30.0 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

30.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Prefeitura Municipal de Vigia de 

Nazaré/SECULT poderá, garantida a prévia defesa no prazo de 5 dias úteis, aplicar às licitantes vencedoras as 

seguintes sanções: 

 

30.1.1. Advertência; 
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30.1.2. Multa de 1% (um por cento) até no máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos itens não 

executados, a ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem 

embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a contratante; 

 

30.2. Ficará impedida de licitar e de empenhar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 

(dois) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, a licitante que: 

 

30.2.1. Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

 

30.2.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa; 

 

30.2.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

 

30.2.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

 

30.2.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

30.2.6. Cometer fraude fiscal. 

 

30.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar ou empenhar com a Administração Pública 

poderão ser aplicadas juntamente com a sanção de multa. 

 

30.4. O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por período superior a 30 (trinta) 

dias, poderá ensejar a desclassificação da referida empresa. 

 

30.5. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na impossibilidade, recolhida no 

prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, casos não cumpridos, serão cobrados 

judicialmente. 

 

30.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de licitar, o 

licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 

cominações legais. 

 

31.0 DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

 

31.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em face de razões de 

Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 

mediante ato escrito e fundamentado.  

 

31.2. A anulação do procedimento licitatório induz à da Ata e/ou Contrato.  
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31.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento da Ata e das condições deste Edital.  

 

31.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório e ampla 

defesa nos termos da Lei 8.666/93. 

 

32.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

32.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório, estando 

sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que agirem de má fé estarão sujeitos às 

penalidades previstas em Lei. 

 

32.1.1. Os itens deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Edital 

e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa no recebimento pelo órgão ou 

entidade. 

 

32.2. Caso a Licitante se recuse em aceitar ou retirar a Nota de Empenho ou tiverem seus objetos 

reprovados, a Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré/SECULT poderá, independentemente de qualquer 

aviso ou notificação, optar pela convocação dos demais Licitantes na ordem de classificação. 

 

32.3. É facultado o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

 

32.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura 

Municipal de Vigia de Nazaré/SECULT não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

32.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer 

documentos relativos a esta licitação. 

 

32.6. O licitante será responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

32.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 

que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização 

da Sessão Pública de Pregão. 

 

32.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados. 

 

32.9. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das devidas disposições legislativas. 

 

32.10. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do 
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vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

 

32.11. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente na Prefeitura Municipal de 

Vigia de Nazaré/SECULT. 

 

32.11.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado antes da hora 

normal, na Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré/SECULT, os prazos de que trata o subitem 33.9 serão 

prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

 

32.11.2. O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré/SECULT é de 08h00min às 

14h00min. 

 

32.12. É vedada a subcontratação para o fornecimento objeto desta licitação. 

 

32.13. Em caso de discrepância entre o Termo de Referência e o Edital, prevalecerá o disposto no instrumento 

convocatório. 

 

32.14. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e 

seus Anexos deverá ser encaminhado ao Pregoeiro por e-mail: cplvigia@gmail.com. 

 

32.15. Este edital e seus anexos serão fornecidos gratuitamente pela internet, no portal do COMPRASNET – 

www.comprasnet.gov.br, Mural de Licitações do TCM e no Portal da transparência:  www.vigia.pa.gov.br. 

 

32.16. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial de Brasília – DF. 

 

32.17. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho ou contrato. 

 

32.18. As questões decorrentes da execução da Nota de Empenho, que não forem dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Justiça Comum – Comarca de Vigia de 

Nazaré/Pa, porém, se houver utilização de recurso federal, o litígio será dirimido pela Justiça Federal de 

Castanhal/PA. 

 

32.19. A EMPRESA FORNECEDORA deverá, durante a vigência da Ata, manter sua situação regular perante 

o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

 

33.0 INTEGRAM ESTE EDITAL: 

 

33.1 Anexo I: Termo de Referência; 

33.2 Anexo II: Modelos das declarações de Habilitação; 

33.3 Anexo III: Minuta da Ata de Registro de Preços; 

33.4 Anexo IV: Minuta do Encarte; 

33.5 Anexo V: Minuta do contrato. 

 

34.0 DO FORO 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.vigia.pa.gov.br/
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34.1. As questões decorrentes do registro deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro para solucionar os litígios decorrentes da presente 

Ata é o da Justiça Comum de Vigia de Nazaré/PA, porém, se houver utilização de recurso federal, o litígio 

será dirimido pela Justiça Federal de Castanhal/PA. 

 

 

Vigia de Nazaré Pá, 22 de dezembro de 2017. 

 

 

 

 

Dimitry Chaves Negrão 

Pregoeiro/SELIC/PMVN 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1. OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Locação de Trios 

Elétricos, Decoração de Eventos, Estrutura para Eventos, Iluminação e Sonorização de Eventos, 

em suas diversas ações, tais como Apresentações Artísticas e Culturais e Eventos em Geral, para 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré/Secult, observadas as 

especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. A Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré, justifica a necessidade de contratar empresa 
especializada em prestação de serviços de locação de infraestrutura, afim de atender as demandas 
das Secretarias e Fundos Municipais de Vigia de Nazaré, no que diz respeito à realização de 
eventos culturais e apresentações artísticas, tais como peças teatrais, shows musicais, 
proporcionando assim aos nossos munícipes muita arte e lazer bem como atendendo os 
dispositivos legais inerentes a contratação de serviços por parte do poder público   
 
2.2. Importante destacar que o presente Termo de Referência foi elaborado para atender aos 
preceitos da Lei, garantindo a funcionalidade das secretarias do município. 
 
2.3. Os serviços serão realizados através de processo licitatório, ficando sob a responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Cultura, através do Núcleo Técnico/Comissão de Licitações, a realização 
do certame. 
 

3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

3.1. Decreto Federal nº 7.892/2013 

 

3.2. Decreto Federal nº 5.450/2005 

 

3.3. Lei Federal nº 8.666/93 (Subsidiariamente) 

 

4. ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO A SER ADQUIRIDO 

 

4.1. As empresas participantes do processo licitatório a ser instaurado para o presente fim deverão 

oferecer propostas de preços no que tange aos serviços constantes na planilha em seus ANEXO I. 

 

5. RESPONSABILIDADES DA EMPRESA CONTRATADA 

 

5.1. Arcar com qualquer prejuízo causado à Administração ou a terceiros por seus empregados 
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durante a execução dos serviços e posterior a ele, inclusive, durante a entrega dos materiais feitos 

por transportadoras; 

 

5.2. Executar fielmente o prestação de serviços, em conformidade com a especificação/descrição 

técnica e nas quantidades definidas pela Prefeitura de Vigia de Nazaré/SECULT a cada solicitação;  

 

5.3. Corrigir desconformidades da prestação do serviço, se assim solicitado pela CONTRATANTE, 

de forma a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento; 

 

5.4. Efetuar a execução do objeto contratado e emitir Notas Fiscais, em nome da CONTRATANTE, 

de acordo com o prazo, as quantidades, especificação/descrição técnica dos serviços efetivamente 

fornecidos, apresentando-o (s) à CONTRATANTE, bem como discriminar na mesma os locais de 

execução.  

 

5.5. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 

execução da ata de registro de preços, independentemente, de outras cominações contratuais ou 

legais a que estiver sujeita.  

 

5.6. As despesas derivadas da manutenção corretiva e preventivas e troca de peças e demais 

materiais, deverão estar inclusas no preço proposto, em hipótese alguma poderão ser destacadas 

quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

 

5.7. A garantia contra defeitos ou má prestação dos serviços será o estabelecido pelo Código de 

Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente; 

 

5.8. Caso as especificações ou quantidades não estejam de acordo com as exigências deste 

Termo, a contratada deverá substituir ou complementar o objeto ora licitado em tempo de não 

prejudicar as atividades da Administração Pública. 

  

5.9. São de inteira responsabilidade da CONTRATADA todas as obrigações pelos encargos 

previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução da ata de registro de 

preços.  

 

5.10. A prestação dos serviços será efetuada conforme itens/serviços especificados neste 

Termo de Referência. 

 

5.11. A PMVN/SECULT será rigorosa quanto a prestação do serviço, reservando-se o direito de 

conceder a autorização do seu pagamento condicionada a qualidade do mesmo. 

 

5.12. A empresa contratada deverá fornecer garantia formal para os serviços contra qualquer 

defeito e vício de funcionamento, as medidas corretivas necessárias devem ocorrer em tempo de 

não causar prejuízo ao município e a terceiros, inclusive com sua substituição quando necessário, 

sem ônus para a contratante. 
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6. RESPONSABILIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ/SECULT 

 

6.1. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da Contratada, após a efetiva 
execução dos serviços e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 
 
6.2. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por intermédio do fiscal especialmente 
designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 
 
6.3. Rejeitar os itens/serviços cujas especificações não atendam, em quaisquer dos serviços, aos 
requisitos mínimos constantes neste Termo de Referência; 

6.4. Solicitar a substituição dos itens/serviços que não estejam apropriados para a prestação dos 
serviços, devendo o fornecedor fazer a respectiva substituição.  

6.5. Permitir o acesso aos funcionários do Contratado, desde que devidamente identificados, aos 
locais onde serão prestados os serviços objeto do Termo de Referência, nos horários de 
expediente normal ou em outros horários constantes em acordos firmados entre as partes.  

6.6. Designar sempre que necessário, comissão técnica ou servidor técnico para avaliação e 

parecer acerca do estado que se encontram os itens/serviços utilizados na prestação dos serviços 

objeto do Termo Referência. 

6.7. Se constatada qualquer irregularidade a comissão técnica ou servidor técnico notificará a 

empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes nos itens/serviços 

utilizados na prestação dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias 

no prazo de até 24 horas;.  

6.8. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes e/ou 

substituições dos itens/serviços utilizados na prestação dos serviços que compõe o objeto do 

Termo de Referência.  

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1. Pela inexecução total ou parcial e pelo descumprimento de qualquer das obrigações previstas 

neste Termo de Referência serão aplicadas as penalidades previstas no instrumento convocatório e 

na Ata de Registro de Preços. 

 

8. DOS PEDIDOS 

 

8.1. Os pedidos dos serviços obedecerão à conveniência e às necessidades da Prefeitura Municipal 

de Vigia de Nazaré/SECULT. 

 

8.2. O atendimento aos pedidos obedecerá às quantidades e valores totais empenhados, não 

sendo aceita a remessa fracionada de serviço, tampouco o fornecimento de parcela do empenho. 
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9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

9.1. O pagamento será efetuado na medida em que os serviços forem realizados, por meio de 

ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação da nota fiscal/fatura 

devidamente atestada pelo fiscal do contrato, juntamente com as provas de regularidade com: a 

Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União), com a Seguridade 

Social (INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.2. A Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré/SECULT não efetivará o pagamento se no ato do 

recebimento ficar comprovada a entrega de serviços diferentes das especificações e quantidades 

constantes na nota de empenho; 

 

9.3. Se a nota fiscal apresentar irregularidades, falhas ou omissões que comprometam a liquidação 

da despesa, ou a contratada não apresentar situação de regularização fiscal, o prazo supracitado 

será contado a partir da data em que tais impropriedades forem sanadas. 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1. A Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré/SECULT, promoverá o acompanhamento e 

fiscalização dos serviços prestados, sob os aspectos quantitativos e qualitativos e designará 

servidor (es) para Administrar / Fiscalizar, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de 

orientação geral até a entrega dos serviços pela empresa fornecedora; 

 

10.2. No caso de afastamentos e impedimentos do Administrador / Fiscalizador, a responsabilidade 

será do servidor que o estiverem substituindo, ou de outro designado pela Prefeitura Municipal de 

Vigia de Nazaré/SECULT. 

 

10.3. São atribuições do servidor designado, dentre outras: 

 

a) Atestar as respectivas Notas Fiscais para efeito de pagamento, bem como promover 
todas as medidas necessárias à solução de quaisquer contratempos que porventura 
venham a ocorrer; 
 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução, requerendo em tempo oportuno as decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do fiscal; 

 

c) Solicitar à Contratada e a seus prepostos ou obter da Administração todas as 
providências tempestivas necessárias à boa execução do contrato; 

 

d) A ação de fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades  
 

e) contratuais; 
 

f) O(s) servidor(es) designado(s) anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução dos contratos, determinando o que for necessário à 
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regularização das faltas ou defeitos observados; 
 

g) Independente do acompanhamento e fiscalização exercida pela Contratante, a 
Contratada deverá exercer fiscalização do processo de entrega do bem adquirido, 
objetivando: 
 

f.1) Entregar os serviços nos prazos estabelecidos com as mesmas especificações, 

marcas e preços apresentados na proposta; 

 

f.2) Manter permanente contato com a fiscalização da Contratante, para solução de 

eventuais problemas. 

 
 

Vigia de Nazaré - Pará, 31 de maio de 2017. 

 

 

 
 
 
 

Márcio Tadeu Vale dos Reis 
Secretária Municipal de Cultura 
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LOTE I - MONTAGEM DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS E DECORAÇÃO 

ITEM TIPO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

1 
Piso Elevado 

com 140mm de 
altura 

Piso elevado em estrutura de Alumínio, no 
sistema Alumiplac ou similar, formado por 
travessa de 50mm x 960mm, perfil U de 
50mm x 960mm, macacos de Canto, de 
lateral, e de centro com rosca para ajuste 
fino. Sobre a estrutura de Alumínio placas 
em compensado fenólico ante derrapante 
nas dimensões de 1.000mm x 1.000mm.  

M² 7.000 

2 
Palco Coberto 

(12,00M X 
8,00M) 

Em estrutura tubular metálica com pisos 
em compensado fenólico ante derrapante 
na espessura de 18mm, estruturados e 
fixados em perfis metálicos sem a 
utilização de pregos. As bases serão 
montadas sobre sapatas ajustáveis em 
fusos metálicos com espessura mínima de 
1 ¼”. Cobertura em lona vinílica sobre 
tenda em estrutura tubular metálica 
galvanizada ou Alumínio, com gramatura 
mínima de 550g/m² e filtro solar. Deverá ter 
ainda escada de acesso e aterramento em 
seis pontos com 3 varas de cobre Ø 5/8”, 
com 1,5m cada, posicionadas no formato 
delta ∆, devidamente conectado a um cabo 
de cobre com diâmetro de 30mm de 
acordo com a NBR 5410 (Norma Brasileira 
de Instalação Elétricas de Baixa Tensão). 
Deve ser apresentado o Habite-se. 
Diária=24 horas. 

Diária 22 

3 
Palco Coberto 

(9,00M x 
6,00M) 

Em estrutura tubular metálica com pisos 
em compensado fenólico ante derrapante 
na espessura de 18mm, estruturados e 
fixados em perfis metálicos sem a 
utilização de pregos. As bases serão 
montadas sobre sapatas ajustáveis em 
fusos metálicos com espessura mínima de 
1 ¼”. Cobertura em lona vinílica sobre 
tenda em estrutura tubular metálica 
galvanizada ou Alumínio, com gramatura 
mínima de 550g/m² e filtro solar. Deverá ter 
ainda escada de acesso e aterramento em 
seis pontos com 3 varas de cobre Ø 5/8”, 
com 1,5m cada, posicionadas no formato  

Diária 26 

  

delta ∆, devidamente conectado a um cabo 
de cobre com diâmetro de 30mm de 
acordo com a NBR 5410 (Norma Brasileira 
de Instalação Elétricas de Baixa Tensão). 
Deve ser apresentado o Habite-se. 
Diária=24 horas 
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4 
Palco Coberto 

(7,00M x 
6,00M) 

Em estrutura tubular metálica com pisos 
em compensado fenólico ante derrapante 
na espessura de 18mm, estruturados e 
fixados em perfis metálicos sem a 
utilização de pregos. As bases serão 
montadas sobre sapatas ajustáveis em 
fusos metálicos com espessura mínima de 
1 ¼”. Cobertura em lona vinílica sobre 
tenda em estrutura tubular metálica 
galvanizada ou Alumínio, com gramatura 
mínima de 550g/m² e filtro solar. Deverá ter 
ainda escada de acesso e aterramento em 
dois pontos com 3 varas de cobre Ø 5/8”, 
com 1,5m cada, posicionadas no formato 
delta ∆, devidamente conectado a um cabo 
de cobre com diâmetro de 30mm de 
acordo com a NBR 5410 (Norma Brasileira 
de Instalação Elétricas de Baixa Tensão). 
Deve ser apresentado o Habite-se. 
Diária=24 horas 

Diária 29 

5 
Palco Coberto 

(6,00M x 
5,00M) 

Em estrutura tubular metálica com pisos 
em compensado fenólico ante derrapante 
na espessura de 18mm, estruturados e 
fixados em perfis metálicos sem a 
utilização de pregos. As bases serão 
montadas sobre sapatas ajustáveis em 
fusos metálicos com espessura mínima de 
1 ¼”. Cobertura em lona vinílica sobre 
tenda em estrutura tubular metálica 
galvanizada ou Alumínio, com gramatura 
mínima de 550g/m² e filtro solar. Deverá ter 
ainda escada de acesso e aterramento em 
dois pontos com 3 varas de cobre Ø 5/8”, 
com 1,5m cada, posicionadas no formato 
delta ∆, devidamente conectado a um cabo 
de cobre com diâmetro de 30mm de 
acordo com a NBR 5410 (Norma Brasileira 
de Instalação Elétricas de Baixa Tensão). 
Deve ser apresentado o Habite-se. 
Diária=24 horas 

Diária 22 

6 
Praticáveis 
Modulados 

Em estrutura metálica com pisos em 
compensado fenólico ante derrapante com 
18 mm de espessura, modulados nas 
dimensões 2,00 x 1,00 metros, com altura 
regulável variáveis de 200mm à 
1.500mm.Os praticáveis deverão ter 
sistema de atracação de modo a que os 
módulos formem uma estrutura única e 
segura. Diária=24 horas 

Diária 80 
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7 

Palanque 
Descoberto 
12,00M x 

5,00M 

Em estrutura tubular metálica com pisos 
em compensado fenólico ante derrapante 
com 18 mm de espessura, estruturados em 
perfis metálicos sem a utilização de 
pregos. As bases deverão ser montadas 
sobre sapatas ajustáveis em fusos 
metálicos com espessura mínima de 1 ¼”. 
Os palanques devem ser guarnecidos por 
guarda-corpos em grades metálicas, ter 
escadas de acesso, e aterrados em três 
pontos com 3 varas de cobre Ø 5/8”, com 
1,5m cada, posicionadas no formato delta 
∆, devidamente conectado a um cabo de 
cobre com diâmetro de 30mm de acordo 
com a NBR 5410 (Norma Brasileira de 
Instalação Elétricas de Baixa Tensão). 
Deve ser apresentado o Habite-se. 
Diária=24 horas 

Diária 31 

8 
Cerca 

Modulada de 
Isolamento 

Em estrutura tubular metálica modulada 
nas dimensões de 1,00m, ou de 2,00m, ou 
de 3m de comprimento por 1,10 metro de 
altura, executadas com tubos com 
diâmetro mínimo de 1 ¼ polegadas com 
espessura mínima de 2,65 mm. As divisões 
internas de fechamento das cercas 
poderão ser em tubos ou barras metálicas, 
não podendo proporcionar espaçamento 
maior que 15 centímetros entre elas de 
modo a não causar acidentes com 
crianças. As ligações entre cercas deverão 
ser um sistema de encaixe que garanta a 
continuidade e estabilidade da linha, 
permitindo a transferência e distribuição de 
cargas entre elas. 

M 650 

9 Estande Básico 

Construído no sistema Octanorm ou 
similar, com a seguinte Ambientação 
mínima: 9.1-Montantes com 02,70m de 
comprimento, 9.2-Travessa reta de 170mm 
x 960mm, 9.3-Testeira Curva de 170mm x 
1.100mm, 9.4-Painel em Fórmica TS 
branco brilhante, 9.5-Iluminação com 
calhas auto portante a cada 03m2, 9.6-02 
tomadas 220v, 9.7-Balcão cego de 500mm 
x 1.000mm x 1.000mm, 9.8-03 Prateleiras 
com mão francesa em Alumínio com 
graduação de nível, 9.9-01 mesa com 04 
cadeiras, 9.10-Piso acarpetado na cor 
cinza claro, 9.11-01 Climatizador 
Evaporativo com capacidade de até 10m2. 

M²  7000 
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10 
Estande 
Fechado 

Para receber a Climatização e permitir 
privacidade de palestras ou Conferências, 
construído no sistema Octanorm ou similar, 
com a seguinte Ambientação mínima: 9.1-
Montantes com 02,70m de comprimento, 
9.2-Travessa reta de 170mm x 960mm, 
9.3-Testeira Curva de 170mm x 1.100mm, 
9.4-Painel em Fórmica TS branco brilhante, 
9.5-Forro em placas de TS formicado em 
toda sua extensão, 9.6-Iluminação com 
calhas auto portante a cada 03m2, 9.7-
Tomadas de 220v compatíveis com o 
número de eletrônicos que as utilizarão, 
9.8-Porta em blindex, 9.9-03 Prateleiras 
com mão francesa em Alumínio com 
graduação de nível, 9.10-01 mesa com 04 
cadeiras, 9.11-Sofá na côr branca para 
dois lugares, 9.12-01 Mesa de centro, 
9.13-02 Lixeiras em aço inox, 9.14-01 
Cachepô com planta, 9.15-Piso acarpetado 
na cor cinza claro, 9.16-Sistema de 
refrigeração compatível com o volume. È 
obrigatório apresentar o cálculo do 
dimensionamento da refrigeração. 

M²  2700 

11 

Estande 
Fechado com 
½ Parede em 

Vidro 

Para receber a Climatização e permitir 
privacidade de palestras ou Conferências, 
construído no sistema Octanorm ou similar, 
com a seguinte Ambientação mínima: 9.1-
Montantes com 02,70m de comprimento, 
9.2-Travessa reta de 170mm x 960mm, 
9.3-Testeira Curva de 170mm x 1.100mm, 
9.4-Painel em Fórmica TS branco brilhante 
com ½ parede e ½ vidro temperado de 
06mm na cor verde, 9.5-Forro em placas 
de TS formicado em toda sua extensão, 
9.6-Iluminação com calhas auto portante a 
cada 03m2, 9.7-Tomadas de 220v 
compatíveis com o número de eletrônicos 
que as utilizarão, 9.8-Porta em blindex, 9.9-
03 Prateleiras com mão francesa em 
Alumínio com graduação de nível, 9.10-01 
mesa com 04 cadeiras, 9.11-Sofá na côr 
branca para dois lugares, 9.12-01 Mesa de 
centro, 9.13-02 Lixeiras em aço inox, 9.14-
01 Cachepô com planta, 9.15-Piso 
acarpetado na cor cinza claro, 9.16-
Sistema de refrigeração compatível com o 
volume. È obrigatório apresentar o cálculo 
do dimensionamento da refrigeração. 

M² 1800 
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12 
Estande 

Construído 

Em madeira, mdf, e lambri bruto, piso em 
vidro plotado com motivos do evento retro 
iluminado, adesivagem total nas paredes 
externas, sistema de iluminação a ser 
projetado pelo fornecedor mantendo 
padrão de norma e segurança, e sistema 
de refrigeração dimensionado como 
norma. Deverá conter a seguinte 
ambientação: 12.1-02 Expositores a cada 
10m2 em acrílico, 12.2-Depósito totalmente 
fechado com porta e chave contendo 08 
prateleiras com mão francesa em alumínio 
e com sistema de regulagem de inclinação, 
12.3-03-Mesas bistrôs com 04 banquetas 
cada, 12.4-02 Balcão vitrine em vidro e 
alumínio, 12.5-Mínimo de 04 Cachepôs, 
12.6-07 Puff’s na cor branca, e 12.7-01 
Sofá em madeira bruta a cada 20m2. 

M² 530 

13 

Climatização 
com ar 

condicionado 
em Central 

Central de refrigeração com capacidade de 
25 Tr’s, no chamado sistema Splitão, 
devendo ter suas bocas divisórias de saída 
de ar, e dutos flexíveis em molas 
revestidas de isolante térmico com 
comprimento mínimo de 10 m cada. 
Diária=24 horas 

Diária 45 

14 

Climatização 
com ar 

condicionado 
em Split 

Sistema de refrigeração com Split’s de 
60.000 btu (05tr’s) no chamado sistema de 
piso / parede. Diária=24 horas 

Diária 160 

15 
Climatizadores 
evaporativos 

Climatizador Evaporativo novos capazes 
de produzir climatização em grandes 
ambientes sem a presença de névoa ou 
gotículas; Área de abrangência de 200m2 à 
250m2 aproximadamente, Tensão: 220V; 
Autonomia do reservatório a plena carga: 
01 hora; Reservatório de água com 
capacidade adequada à autonomia; modo 
de reposição de água no reservatório: 
manualmente; Direcionamento do fluxo: 
vertical e horizontal das aletas; Plug de 
conexão elétrica do equipamento no novo 
padrão brasileiro. Diária=24 horas 

Diária 85 

16 
Climatizadores 
evaporativos 

Climatizador Evaporativo novos capazes 
de produzir climatização em grandes 
ambientes sem a presença de névoa ou 
gotículas; Área de abrangência de 
50m2aproximadamente, Tensão: 220V; 
Autonomia do reservatório a plena carga: 
01 hora; Reservatório de água com 
capacidade adequada à autonomia; modo 
de reposição de água no reservatório: 

Diária 140 
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manualmente; Direcionamento do fluxo: 
vertical e horizontal das aletas; Plug de 
conexão elétrica do equipamento no novo 
padrão brasileiro. Diária=24 horas 

17 

Cobertura em 
Tenda com 
LonaVinílica 

4,00M x 4,00M 

Cobertura em lona vinílica sobre tenda em 
estrutura tubular metálica galvanizada, 
devendo a lona ter gramatura mínima de 
700g/m² e filtro solar. Deverá ser montada 
sobre pilares com tubos galvanizados de 
diâmetro mínimo de 1 ½ polegadas (48,30 
mm), contra ventados em tubos metálicos, 
devidamente estaiados no solo ou em 
outra estrutura de apoio através de cabos 
de aço. Diária=24 horas 

Diária 72 

18 

Cobertura em 
Tenda com 

Lona Vinílica 
6,00M x 6,00M 

Cobertura em lona vinílica sobre tenda em 
estrutura tubular metálica galvanizada, 
devendo a lona ter gramatura mínima de 
700g/m² e filtro solar. Deverá ser montada 
sobre pilares com tubos galvanizados de 
diâmetro mínimo de 1 ½ polegadas (48,30 
mm), contra ventados em tubos metálicos, 
devidamente estaiados no solo ou em 
outra estrutura de apoio através de cabos 
de aço. Diária=24 horas 

Diária 57 

19 

Cobertura em 
Tenda com 

Lona Vinílica 
10,00M x 
10,00M 

Cobertura em lona vinílica sobre tenda em 
estrutura tubular metálica galvanizada, 
devendo a lona ter gramatura mínima de 
700g/m² e filtro solar. Deverá ser montada 
sobre pilares com tubos galvanizados de 
diâmetro mínimo de 1 ½ polegadas (48,30 
mm), contra ventados em tubos metálicos, 
devidamente estaiados no solo ou em 
outra estrutura de apoio através de cabos 
de aço. Diária=24 horas 

Diária 52 

20 

Cobertura em 
Tenda com 
LonaVinílica 

10,00M x 
10,00M 

LOUNGE 

Cobertura em lona vinílica sobre tenda em 
estrutura tubular metálica galvanizada, 
devendo a lona ter gramatura mínima de 
700g/m² e filtro solar. Deverá ser montada 
sobre pilares com tubos galvanizados de 
diâmetro mínimo de 1 ½ polegadas (48,30 
mm), contra ventados em tubos metálicos, 
devidamente estaiados no solo ou em 
outra estrutura de apoio através de cabos 
de aço. Deverá conter a seguinte 
ambientação: 22.1-piso elevado 
acarpetado, 22.2-02 Jogos de sofá, 22.3-
02 Mesas de Centro, 22.4-04 jogos de 
mesa com tampo de vidro com 04 cadeiras 

Diária 40 
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cada, 22.5-10 Puff’s na cor branca, 22.6-04 
cachepôs com plantas ornamentais nas 
dimensões de 02m x 01m, 22.7-05 
tomadas para 220v. Diária=24 horas 

21 
Estrutura para 

Galpão 

Galpão em estrutura de aço ou de 
alumínio, coberto e com fechamento lateral 
em lona vinílica, contendo portas em blidex 
de frente e de fundo, interligações com 
outras coberturas. O isolamento da 
refrigeração se dará através de 14 cortinas 
de ar com 10m cada, e nas dimensões de 
30m de largura (vão livre) x 40m de 
comprimento. 

M²  6000 

22 
Camarim 

Climatizado 

Piso revestido em carpete de 3mm de 
espessura, montada no  sistema octanorm 
ou similar, com paredes de vedação em 
placas de fórmica dupla face e forros pelo 
mesmo sistema. Deverão ser previstos 
pontos de iluminação, e de energia 
elétrica. Cobertura em lona vinílica sobre 
tenda em estrutura tubular metálica 
galvanizada, devendo a lona ter gramatura 
mínima de 700g/m² e filtro solar, de modo a 
proporcionar maior conforto térmico no 
ambiente. 

M² 180 

23 
Banheiro 
Químico 

Em polietileno expandido, tipo stander, com 
tratamento de resíduos através de 
produtos químicos, com manutenção, 
limpeza e higienização através de sistema 
a vácuo. Diária=24 horas 

Diária 190 

24 
Banheiro 

Químico PNE 

Em polietileno expandido, tipo stander, com 
tratamento de resíduos através de 
produtos químicos, com manutenção, 
limpeza e higienização através de sistema 
a vácuo. Deverá sempre ser prevista a 
utilização conjunta de banheiros para 
portadores de necessidades especiais. 
Diária=24 horas 

Diária 160 

25 

Grupo Gerador 
com 

Capacidade de 
180 kva 

Grupo gerador silenciado com capacidade 
de 180Kva, modeloSkid ou similar, regime 
de funcionamento prime, tensão (CA) 
trifásico, tensão (CC) 12Vcc, frequência 
60Hz, regulador de velocidade eletrônico, 
radiador. Gerador CramacoG2R250MB ou 
similar, mancal único, bazeta religável. 

Diária 48 
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Quadro de comando manual, singelo, 
analógico, proteção com disjuntor e 
fuzíveis. Bateria de 150(AM). Tanque de 
combustível com capacidade para 200l. O 
combustível é responsabilidade do 
fornecedor. Diária=24 horas 

26 

Grupo Gerador 
com 

Capacidade de 
125 kva 

Grupo gerador silenciado com capacidade 
de 125Kva, modeloSkid ou similar, regime 
de funcionamento prime, tensão (CA) 
trifásico, tensão (CC) 12Vcc, frequência 
60Hz, regulador de velocidade eletrônico, 
radiador. Gerador CramacoG2R250MB ou 
similar, mancal único, bazeta religável. 
Quadro de comando manual, singelo, 
analógico, proteção com disjuntor e 
fuzíveis. Bateria de 150(AM). Tanque de 
combustível com capacidade para 200l. O 
combustível é responsabilidade do 
fornecedor. Diária=24 horas 

Diária 46 

27 

Grupo Gerador 
com 

Capacidade de 
80 kva 

Grupo gerador silenciado com capacidade 
de 125Kva, modelo Skid ou similar, regime 
de funcionamento prime, tensão (CA) 
trifásico, tensão (CC) 12Vcc, frequência 
60Hz, regulador de velocidade eletrônico, 
radiador. Gerador CramacoG2R250MB ou 
similar, mancal único, bazeta religável. 
Quadro de comando manual, singelo, 
analógico, proteção com disjuntor e 
fuzíveis. Bateria de 150(AM). Tanque de 
combustível com capacidade para 200l. O 
combustível é responsabilidade do 
fornecedor. Diária=24 horas 

Diária 46 

28 
Cabine de Som 
3,00M x 2,00M 

Em estrutura de alumínio, no sistema 
octanorm ou similar coberta em lona 
vinílica sobre tenda em estrutura tubular 
metálica galvanizada, devendo a lona ter 
gramatura mínima de 700g/m² e filtro solar, 
de modo a proporcionar maior conforto 
térmico no ambiente. Diária=24 horas 

Diária 47 

29 
Cabine de Som 
4,00M x 3,00M 

Em estrutura de alumínio, no sistema 
octanorm ou similar coberta em lona 
vinílica sobre tenda em estrutura tubular 
metálica galvanizada, devendo a lona ter 
gramatura mínima de 700g/m² e filtro solar, 
de modo a proporcionar maior conforto 
térmico no ambiente. Diária=24 horas 

Diária 47 

30 
Estrutura de Fly 

2,00M x 
10,00M 

Em estrutura tubular metálica, com pilares 
com tubos galvanizados de diâmetro 
mínimo de 1 ½ polegadas (48,30 mm), 
pintadas. Diária=24 horas 

Diária 50 
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31 
Pórtico em Box 

Truss 

Em estrutura tubular metálica de alumínio 
na liga 6061-T6, no sistema Box Q30 ou 
Q50 (função do vão). 

M 500 

32 

Barracas 
Padronizadas 
desmontáveis 
1,40M x 1,40M 

Barracas construídas com sistema de 
montagem rápida, sem desmembramento 
dos seus componentes, inclusive da 
cobertura 

UND 310 

33 

Barracas 
Padronizadas 
desmontáveis 
3,00M x 3,00M 

Barracas construídas com sistema de 
montagem rápida, sem desmembramento 
dos seus componentes, inclusive da 
cobertura 

UND 500 

34 
Camarote 

8,00M x 6,00M 

Camarote 8x6m., estrutura de sustentação 
de ferro ou alumínio, coberto em sua 
totalidade, alambrado lateral e traseiro, 
torres e treliças de sustentação, escada de 
acesso e piso em madeira com altura 
máxima de até 2m 

UND  75 

35 Arquibancada 

Tablado, estrutura metálica  e piso em 
madeira, medindo 14x14m., para 
apresentação de grandes espetáculos, 
com altura de até 2m 

M  310 

45 Decoração 

Decoração para eventos festivos como 
Aniversário da Cidade, Carnaval, Festival 
Junina, Festival de Verão, Círio, Natal, 
outros eventos promovidos pelas 
Secretarias, etc, (decorações com 
utilização de flores, banner, tapeçarias, 
balões, etc). De acordo com cada  evento. 
 

Serviço 50 

SUBTOTAL - LOTE I 

  
 

  
LOTE II - ILUMINAÇÃO E SONORIZAÇÃO 

ITEM TIPO DESCRIÇÃO UNID. QT. 

36 
ILUMINAÇÃO - 
Pequeno Porte 

24 Canhões de 1000 watts com lâmpada 
PAR 64 (foco 1 e foco 5) e gelatinas 
coloridas conforme o espetáculo (se 
necessário o mesmo montado em varas de 
4 ou 6 refletores ); 01 rack de luz com 24 
kw no mínimo (preferência digital com sinal 
dmx);  01 mesa de luz com multicabo para 
ligar a mesma no rack (preferência mesa 
digital com sinal dmx ); 01 ac do rack com 
50 mts no mínimo;  Maquina de fumaça; 
Extensões, cabos e conectores para 
ligação do mesmo. Diária=24 horas 

Diária  155 
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37 
ILUMINAÇÃO - 

Médio Porte 

 48 Canhões de 1000 watts com lâmpada 
PAR 64 (foco 1 e foco 5) e gelatinas 
coloridas conforme o espetáculo (se 
necessário o mesmo montado em varas de 
4 ou 6 refletores ); 01 minibrute de 6 
lampadas;  01 rack de luz com 48 kw no 
mínimo  digitaldmx (ou 2 de 24kw); 01 
mesa de luz digital  dmx 512 canais no 
minimo; 01 ac do rack com 50 mts no 
mínimo;  04 movinghead 575 spot;  01 
maquina de fumaça; Extensões, cabos e 
conectores para ligação do mesmo. 
Diária=24 horas 

Diária 155 

38 
ILUMINAÇÃO - 
Grande Porte 

72 Canhões de 1000 watts com lâmpada 
PAR 64 (foco 1 e foco 5) e gelatinas 
coloridas conforme o espetáculo  (se 
necessário o mesmo montado em varas de 
4 ou 6 refletores ); 02 minibrute de 6 
lâmpadas; 02 rack de luz com 48 kw no 
mínimo  digitaldmx (ou 3 de 24kw); 01 
modulo de dijuntorespadrao rack com 12 
canais; 01 mesa de luz digital  
dmxavolitepearl ou similar;    01 spliterdmx 
de 04 canais no mínimo; 01 ac do rack 
com 50 mts no mínimo; 08 moving head 
575 spot;  01 strobo de 3000 w; 12 
refletores acl ou loco light; 01 canhão 
seguidor hmi 1200w;   01 maquina de 
fumaça dmx com ventilador;  Extensões , 
cabos e conectores para ligação do 
mesmo. Diária=24 horas 

Diária 135 

39 
ILUMINAÇÃO - 
Extra Grande 

Porte 

96 Canhões de 1000 watts com lâmpada 
PAR 64 (foco 1 e foco 5) e gelatinas 
coloridas conforme o espetáculo (se 
necessário o mesmo montado em varas de 
4 ou 6 refletores); 04 minibrute de 6 
lâmpadas;   02 rack de luz com 48 kw no 
mínimo  digitaldmx (ou 3 de 24kw); 01 
modulo de disjuntores padrao rack com 12 
canais; 01 mesa de luz digital  
dmxavolitepearl ou similar; 01 spliterdmx 
de 08 canais no mínimo;   01 ac do rack 
com 50 mts no mínimo;  12 moving head 
575 spot; 04 moving head 575 wash; 04 
strobo de 3000 w; 24 refletores acl ou loco 
light; 02 canhão seguidor hmi 1200w; 02 
maquinas de fumaça dmx com ventilador;  
Extensões, cabos e conectores para 
ligação do mesmo. Diária=24 horas 

Diária  115 

40 
Efeitos 

Especiais 
06 SKY Paper – Máquina de Papel – CH; 
04 Lançador de Serpentina; 12 Gerb para 

Diária 130 
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Cascata in Door. Diária=24 horas 

41 
Som pequeno 

porte 1 

Sistema completo, incluindo transporte, 
montagem e operação por profissional 
qualificado e identificado, contendo: 01 
mesa analógica ou digital com no mínimo 8 
canais; 02 caixas full range em tripés 
amplificadas com mínimo de 600w RMS 
cada; 04 microfones com fio (padrão sm 
58); 01 microfone uhf sem fio, com bateria, 
Pedestais e cabeamento para o sistema;  
01 notebook ou CD player para execução 
de programa musical ambiente. Diária=24 
horas 

Diária 180 

42 
Som pequeno 

porte 2 

Sistema completo, incluindo transporte, 
montagem e operação por profissional 
qualificado e identificado, contendo:  01 
mesa analógica ou digital com no mínimo 
16 canais;    04 caixas full range em tripés 
amplificadas com mínimo de 600w RMS; 
04 microfones com fio (padrão sm 58);  04 
microfones com fio (padrão sm 57);02 
microfone uhf sem fio, com bateria 02 
retornos; Pedestais e cabeamento para o 
sistema;  01 notebook ou CD player para 
execução de programa musical ambiente. 
Diária=24 horas 

Diária 180 

43 
Som Médio 

porte 1 

Sistema completo, incluindo transporte, 
montagem e operação por profissionais 
qualificados e identificados, contendo: 01 
mesa digital com no mínimo 24 canais; 
Sistema de caixas fly ou linearrays com 
seus respectivos graves, com 02 unidades 
de caixas altas e 02 unidades de caixas 
graves por lado do palco ou boca de cena; 
08 microfones com fio (padrão sm 58); 08 
microfones com fio (padrão sm 57); 06 
microfones para captação e altas 
frequências (condensadores) – para 
aplicação em cordas, metais ou coros 
vocais;  02 microfone uhf sem fio, com 
bateria, 06 retornos SM 400 – com mínimo 
600 Watts;  01 amplificador de guitarra de 
alto padrão, com mínimo de 120W 
(referencia Fender Twinreverb); 01 
amplificador de contra-baixo completo 
(cabeçote, caixa de altas e caixa de 
graves), Pedestais e cabeamento conforme 
para o sistema;  01 notebook ou CD player 
para execução de programa musical 
ambiente. Diária=24 horas 

Diária  180 
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44 Trio Elétrico 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TRUCK COM 
12 METRO DE 
CUMPRIMENTO, 4.20 METROS DE 
LARGURA, PNEUS 
EM BOM ESTADO, EMPLACAMENTO EM 
DIA 
(DETRAN), GRUPO GERADOR (60 KVA) 
110 E 220 WTS, 01 ACESSO AO PALCO, 
PA DE 16 ALTO FALANTES DO 
LADO DIREITO, PA DE 16 ALTO 
FALANTES DO LADO 
ESQUERDO, PA DE 08 ALTO FALANTES 
NA PARTE 
FRONTAL, PA DE 08 ALTO FALANTES NA 
PARTE 
TRAZEIRA, POTÊNCIAS INTERNAS, 01 
MESA DE SOM, 
CUBO DE BAIXO, CUBO DE GUITARRAS, 
SISTEMA 
COMPLETO DE RETORNO, 08 
MICROFONES COM FIO, 
03 MICROFONES SEM FIO, 11 
PEDESTAIS E SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO: 

UND 23 

SUB TOTAL - LOTE II 
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ANEXO II  

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

 DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

Data: 

Edital do Pregão nº:_______ 

À _____(Entidade de Licitação)____ 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

 

_____(nome e qualificação do representante)_____, como representante devidamente constituído da 

empresa _(nome da empresa/CNPJ)________, sito a  __________________, doravante denominado Licitante, 

para os fins disposto no item ________ do Edital ______________________, DECLARA, sob as penas da 

lei, em especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro que: 

 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa ____(nome da empresa / 

CNPJ)________, e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame em referência, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa; 

c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não no presente certame; 

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente comunicado ou 

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto do referido 

certame; 

e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado ou 

discutido com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com o Pregoeiro ou representante ou funcionário da 

Secretaria Responsável pela licitação, antes da abertura oficial das propostas; 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

Localidade,___ de _____________ de 2017. 

 

 

 

___(assinatura)___ 
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ANEXO II A 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

 

DECLARAÇÃO DA ENTREGA DOS SERVIÇOS  

 

 

 

 

 

_______________________________ (empresa) CNPJ/MF ____________, situada à 

_______________________________, por meio de seu representante legal ao final assinado, declara assumir 

inteira responsabilidade da entrega dos serviços ofertados em nossa proposta de preços ao Pregão Eletrônico nº 

9/2017-027 PMVN de acordo com as especificações do fabricante.  

 

Declaramos ainda, que por motivo de força maior e caso fortuito, ou ausência de culpa de 

nossa parte, devidamente comprovada, em fornecer os Serviços ofertados, submeterá a apreciação do Setor 

competente, novos materiais iguais ou equivalentes, atendendo aos preços contatados, desde que aceito pela 

Administração. 

 

Por derradeiro, que pelo descumprimento total ou parcial da execução do objeto do Pregão, 

suportaremos todas as consequências legais, inclusive com a inexecução do Contrato. 

 

Localidade, _______ de ________________ de ________. 

 

____________________________ 

Representante. 
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ANEXO II B 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA) ______________________________ CNPJ nº _________, sediada (endereço 

completo) __________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

(a):_____________________________________ 

 

 

 

Nome e Número de Identidade do declarante 
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ANEXO II C 

 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

 

 

DECLARAÇÃO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

 

A empresa ____________________________________, inscrita no CNPJ Nº 

________________________, sediada no (a) __________________, através do seu representante legal abaixo 

assinado, declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seus quadros funcionais menores de 18 (dezoito) 

anos exercendo trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal. 

 

___________, ____de ____________de 2017. 

 

 

 

__________________________________ 

Diretor ou representante legal-LDT 
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ANEXO II D 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

(nome/razão social)  __________________________________________________,  inscrita  no  CNPJ 

n°______________________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a) 

Sr(a)__________________________________________,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade 

no______________  e  do  CPF  nº_______  __________________,  DECLARA,  para  fins  do  disposto  no 

subitem 15.6.5 do Edital do Pregão Eletrônico   nº  – SELIC/PMVN, sob as sanções administrativas cabíveis e 

sob  as  penas  da  lei,  ser  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  nos  termos  da  legislação  

vigente,  não  possuindo  nenhum  dos  impedimentos  previstos  no  §4  do  artigo  3º  da  Lei Complementar 

nº 123/06. 

 

 

 

                                   Local, _____ de __________________ de 2017. 

 

 

 

                                        _____________________________________ 

     (representante legal)   
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ANEXO II E 

 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS 

QUADROS DA EMPRESA 

 

 

 

A Empresa _____________________________, inscrita no CNPJ nº _______________ por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº____________ órgão emissor_______ e do CPF nº ___________, DECLARA, que, não possui em seu 

quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

Nº 9/2017-027 PMVN. 

 

 

Local, _____ de __________________ de 2017. 

 

 

 

(assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Observação: Esta Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu 

representante legal ou mandatário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 



             
 

Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré 
Rua Boulevard Melo Palheta, Praça da Independência, s/nº - Centro - CEP: 68.780-000 - CNPJ.: 05.351.606/0001-95 

(Pregão Eletrônico SRP nº 027/2017) 
 (Pregão Eletrônico SRP n.º 9.2017 – 027PMVN)  

 

47 

 

 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____________ 

 

Aos ____/____/______, o Município de VIGIA DE NAZARÉ-PÁ, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 

8.250/2014 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços Nº 9/2017-027 PMVN, RESOLVE, Registrar preços visando futura 

Contratação de Empresa especializada em prestação de serviços de locação de estruturas para eventos, 

iluminação, sonorização e trio elétrico para atender as demandas de eventos de todas as Secretarias da 

Prefeitura de Vigia de Nazaré-PA, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi 

classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

 

1. DO OBJETO 

 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS, 

ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO E TRIO ELÉTRICO PARA ATENDER AS DEMANDAS DE 

EVENTOS DE TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE VIGIA DE NAZARÉ-PA.  
 

2. DOS ITENS DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

 

 

 

 

 

3. DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 

assinatura. 

 

3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não haverá obrigatoriedade de se adquirir ou 

contratar o objeto licitado exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo a Administração Pública 

fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 

qualquer espécie ao adjudicatário, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

 

3.3. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o beneficiário da ata assume o compromisso de 

atender, durante o prazo de vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 

condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento 

de quaisquer de suas regras. 

 

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao gestor da ata, desde 

que devidamente comprovada a vantagem. 

 

4.2. Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da 

presente Ata de Registro de Preços, deverá manifestar seu interesse junto a PMVN, para que este indique os 

possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 
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4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da utilização da ata, independente dos quantitativos nela registrados, 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a PMVN. 

 

4.4. Os quantitativos utilizados por outros órgãos ou entidades não poderão exceder cem por cento dos 

quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 

técnicas, e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela Prefeitura Municipal de Vigia. 

 

6. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1. O beneficiário da ata poderá ter o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

6.1.1. A pedido, quando: 

 

a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 

mercado dos insumos que compõem o custo da locação. 

 

6.1.2. Por iniciativa da PMVN, quando: 

 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

 

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

 

c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

 

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

 

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços; 

 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

6.1.3. Automaticamente: 

 

a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 

 

b) quando não restarem Fornecedores registrados; 

 

6.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré fará o 

devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Fornecedores remanescentes, caso haja 

nova ordem de registro. 
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7- DOS PREÇOS  

 

7.1. Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 

Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

 

7.2. Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado 

a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 

8- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

8.1. Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 9/2017-027 PMVN e a 

proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

 

8.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis 

n.º 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

 

8.3. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para 

sua eficácia, será providenciada pela Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré.  

 

9- DO FORO  

 

As questões decorrentes do registro deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas no Foro para solucionar os litígios decorrentes da presente Ata que é o da Justiça 

Comum de Vigia de Nazaré/PA, porém, se houver utilização de recurso federal, o litigio será dirimido pela 

Justiça Federal de Castanhal/PA. 

 

E, por estarem assim, registradas, firmam a presente Ata de Registro de Preço em 3 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 VIGIA DE NAZARÉ-PA, ______de _______2017. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE VIGIA DE NAZARÉ 

C.N.P.J.  Nº 05.351.606/0001-95 

CAMILLE MACEDO PAIVA DE VASCONCELOS 

CONTRATANTE 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL   

C.N.P.J. nº________  

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

 

 

 



             
 

Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré 
Rua Boulevard Melo Palheta, Praça da Independência, s/nº - Centro - CEP: 68.780-000 - CNPJ.: 05.351.606/0001-95 

(Pregão Eletrônico SRP nº 027/2017) 
 (Pregão Eletrônico SRP n.º 9.2017 – 027PMVN)  

 

50 

 

 

 

 

ANEXO IV 

MINUTA DO ENCARTE 

 

 

 

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº_______, celebrada entre o Município de 

VIGIA DE NAZARÉ-PÁ e a Empresa cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização da licitação 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº 9/2017-027 PMVN. 

 

 

ITENS_REG_PRECOS 

 

 

VIGIA DE NAZARÉ-PA, ______de _______2017. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE VIGIA DE NAZARÉ 

C.N.P.J.  Nº 05.351.606/0001-95 

CAMILLE MACEDO PAIVA DE VASCONCELOS 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL   

C.N.P.J. nº________  

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

 



             
 

Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré 
Rua Boulevard Melo Palheta, Praça da Independência, s/nº - Centro - CEP: 68.780-000 - CNPJ.: 05.351.606/0001-95 

(Pregão Eletrônico SRP nº 027/2017) 
 (Pregão Eletrônico SRP n.º 9.2017 – 027PMVN)  

 

51 

 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

Nº_________ 

 

 

O Município de VIGIA DE NAZARÉ, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA, neste ato 

denominado CONTRATANTE, com sede na AV. NOEMIA BELEM, SN, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 

05.351.606/0001-95, representado pela Sra. CAMILLE MACEDO PAIVA DE VASCONCELOS, e de outro 

lado a empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o 

n.º ____________________, estabelecida _____________________, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, neste ato representada por _________________________, portador da Cédula de Identidade 

n.º _________________ e CPF (MF) n.º _______________, celebram o presente contrato, do qual serão partes 

integrantes o edital do Pregão n.º ____/____ e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se o 

CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº.8.666/1993, mediante as cláusulas e 

condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.    O presente contrato tem como objeto a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS, ILUMINAÇÃO, 

SONORIZAÇÃO E TRIO ELÉTRICO PARA ATENDER AS DEMANDAS DE EVENTOS DE TODAS 

AS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE VIGIA DE NAZARÉ-PA.  
 

 

(Itens do contrato) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 

 

1.    Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA, sendo que o 

valor total do contrato é de R$ ____________ (_____________________________). 

 

2.    Os quantitativos indicados na Planilha constante do Termo de Referência do edital do  Pregão nº.9/2017-

027 PMVN são meramente estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer 

obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

 

1.    A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela 

administração para execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA/SECULT. 

 

2.    Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 24 horas a contar da notificação da FISCALIZAÇÃO 

do CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

 

1.    A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão nº 9/2017-027 PMVN, realizado com 

fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

1.    A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 8.666/93 combinado com o 

inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, correspondente ao ano de -------------, com início 

em ----------------- de ------------- a ------------ de -------------; podendo ser prorrogado mediante termo aditivo 

em acordo prévio entre as partes, de acordo com Art. 57, parágrafo II da Lei 8.666/93 e suas atualizações ou 

rescindindo a qualquer momento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

1. A empresa registrada na Ata de Registro de Preços compromete-se a cumprir as obrigações constantes no 

edital e Termo de Referência, sem prejuízo decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 

2. Cumprir fielmente os horários que serão determinados pela CONTRATANTE;  

3. Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à prestação do serviço; 

4. Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso, em qualquer época, aos bens destinados ao serviço 

contratado;  

5. Zelar pela integridade dos bens públicos vinculados à prestação do serviço, se for o caso;  

6. Arcar com a remuneração e os demais encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, decorrentes da 

contratação, além de taxas e impostos, sem qualquer ônus, para o contratante;  

7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré;  

8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9. Arcar com qualquer prejuízo causado à Administração ou a terceiros por seus empregados durante a 

execução dos serviços e posterior a ele, inclusive, durante a entrega dos materiais feitos por transportadoras, 

incluídos os reparos e as trocas de peças, os custos com eventuais serviços de guinchos ou transportes 

similares, multas, taxas, emolumentos, impostos, combustível ou outras despesas inerentes à utilização dos 

mesmos; 

 

10. Executar fielmente o prestação de serviços, em conformidade com a especificação/descrição técnica e nas 

quantidades definidas pela Prefeitura de Vigia de Nazaré/SECULT a cada solicitação;  

 

11. Corrigir desconformidades da prestação do serviço, se assim solicitado pela CONTRATANTE, de forma a 

adequá-los às exigências dispostas neste instrumento; 
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12. Efetuar a execução do objeto contratado e emitir Notas Fiscais, em nome da CONTRATANTE, de acordo 

com o prazo, as quantidades, especificação/descrição técnica dos serviços efetivamente fornecidos, 

apresentando-o (s) à CONTRATANTE, bem como discriminar na mesma os locais de execução.  

 

13. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar à CONTRATANTE ou 

a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução da ata de registro de preços, 

independentemente, de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.  

 

14. As despesas derivadas da manutenção corretiva e preventivas e troca de peças e demais materiais, deverão 

estar inclusas no preço proposto, em hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota 

fiscal/fatura. 

 

15. A garantia contra defeitos ou má prestação dos serviços será o estabelecido pelo Código de Defesa do 

Consumidor, conforme legislação vigente; 

 

16. Caso as especificações ou quantidades não estejam de acordo com as exigências deste Termo, a contratada 

deverá substituir ou complementar o objeto ora licitado em tempo de não prejudicar as atividades da 

Administração Pública. 

  

17. São de inteira responsabilidade da CONTRATADA todas as obrigações pelos encargos previdenciários, 

fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução da ata de registro de preços.  

 

18. A prestação dos serviços será efetuada conforme itens/serviços especificados neste Termo de Referência. 

 

19. A PMVN/SECULT será rigorosa quanto a prestação do serviço, reservando-se o direito de conceder a 

autorização do seu pagamento condicionada a qualidade do mesmo. 

 

20. A empresa contratada deverá fornecer garantia formal para os serviços contra qualquer defeito e vício de 

funcionamento, as medidas corretivas necessárias devem ocorrer em tempo de não causar prejuízo ao 

município e a terceiros, inclusive com sua substituição quando necessário, sem ônus para a contratante. 

 

21) Disponibilizar ao órgão CONTRATANTE os itens/objetos nos prazos estabelecidos no Termo de 

Referência, nos locais e horários fixados pelo CONTRATANTE, informando, em tempo hábil, qualquer 

motivo impeditivo que impossibilite de assumir o solicitado. 

 

22) Entregar os itens/objetos, em perfeitas condições de segurança, higiene e limpeza e conforme as 

especificações técnicas contidas no TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

23) Manter os itens/serviços assegurados, contratando para isso obrigatoriamente Seguro Total, 

responsabilizando-se pelo pagamento eventual de franquia, com cobertura compreensiva para roubo, furto, 

incêndio, colisão, danos materiais e pessoais, inclusive contra terceiros, e quaisquer casos fortuitos ou de força 

maior, durante todo o prazo de vigência contratual, comprovado, através de Laudo Pericial emitido pela 

autoridade competente de culpa ou dolo, ficará a cargo do CONTRATADO o pagamento integral da franquia; 
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24) Responsabilizar-se por todas os reparos mecânicos e elétricos necessários à sua manutenção, 

principalmente quanto ao lote referente a ILUMINAÇÃO E SONORIZAÇÃO;  

 

25) Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade verificada na 

locação dos itens/serviços; 

 

26) Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre as 

locações. 

 

27) Implementar de forma adequada, o planejamento, a execução e a supervisão permanente das locações, de 

maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta. 

 

28) Manter junto a contratante, um representante e/ou preposto para acompanhamento das atividades, com 

poderes de substituir, acrescentar ou diminuir os itens/serviços locados. 

29) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 

não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 

30) Assumir também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no 

decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do 

CONTRATANTE; 

 

31)  Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este contrato, 

originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e 

 

32) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste 

contrato. 

 

33) A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o 

objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE 

 

São obrigações da Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré, além das constantes no edital e do Termo de 

Referência: 

 

1) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da Contratada, após a efetiva execução do 

Objeto e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

 

2) Acompanhar e fiscalizar a execução do Fornecimento por intermédio do fiscal especialmente designado, de 

acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

3) Rejeitar os itens/serviços cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos 

constantes neste Termo de Referência; 
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4) Solicitar a substituição do itens/objeto que não estejam apropriados para a prestação dos serviços, devendo 

o fornecedor fazer a respectiva substituição.  

5) Permitir o acesso aos funcionários do Fornecedor, desde que devidamente identificados, aos locais onde 

serão prestados os serviços objeto do Termo de Referência, nos horários de expediente normal ou em outros 

horários constantes em acordos firmados entre as partes.  

6) Designar sempre que necessário, comissão técnica ou servidor técnico para avaliação e parecer acerca do 

estado que se encontram os itens/objetos utilizados na prestação dos serviços objeto do Termo Referência. 

 

7) Se constatada qualquer irregularidade a comissão técnica ou servidor técnico notificar a empresa, por 

escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes nos itens/objetos utilizados na prestação dos 

serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias no prazo de 24 horas;  

 

8) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes e/ou substituições dos 

itens/objetos utilizados na prestação dos serviços que compõe o objeto do Termo de Referência; 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

1.    Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

 1.1 -    É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 

CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato; 

 

 1.2 -    é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se 

houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 

 

 1.3 -    é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

1. A fiscalização/gestão da prestação do serviço objeto do contrato estará a cargo da administração do 

órgão/entidade CONTRATANTE, por intermédio de servidor designado para tal finalidade, nos termos do art. 

67 da Lei n.º 8.666/93, o qual registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas e encaminhará a 

ocorrência à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – LOCAL E CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

A prestação de serviços será executada conforme especificadas no Termo de Referência.  

Apresentar Contratos de locação no caso dos itens/objetos não serem de propriedade da empresa 

contratada. 

1. A CONTRATADA somente poderá disponibilizar os itens/objetos para locação quando autorizados por 

escrito pelo CONTRATANTE, utilizando-se apenas de itens/objeto em perfeito estado de funcionamento, 

conservação e higiene. 
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2. A contratada deverá apresentar os itens/objetos ao gestor de contrato, nos locais indicados pelo 

órgão/entidade CONTRATANTE, nos dias e horas previamente estabelecidos pelo mesmo. 

 

3. Os locais de entrega dos itens/objetos serão definidos pelo órgão/entidade CONTRATANTE no ato da 

contratação, cabendo à contratada proceder à entrega dos itens/objetos nos locais especificados pelo 

órgão/entidade CONTRATANTE. 

 

4. Caberá a CONTRATADA a responsabilidade pelos custos operacionais relativos à entrega dos itens/objetos 

nos locais indicados pela CONTRATANTE. 

 

5. A CONTRATADA deverá obedecer aos prazos previstos nas ordens de serviço fornecidas pela 

CONTRATANTE, para a entrega dos itens/objetos: 

 

6.Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer itens/objetos que não estejam de 

acordo com as exigências, bem como determinar prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de 

especificação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

 

1.    A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto deste Pregão, está a cargo da dotação 

orçamentária do exercício do ano vigente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 

1.1. Para efeito de faturamento dos dispêndios realizados com o objeto do presente certame, deverá o licitante 

vencedor realizar os seguintes procedimentos: 

 

1.2. Os pagamentos serão efetuados com periodicidade mensal correspondente aos dias letivos 

efetivamente trabalhados, até o 30º (trigésimo) dia, subsequente à prestação dos serviços, mediante a 

apresentação das Notas Fiscais /Faturas e Recibo em 02 (Duas) vias, devidamente atestado que os 

serviços foram executados de acordo com o objeto licitado e nos Termos Contratado.  

 

 2.1. O não encaminhamento da fatura ao órgão ou entidade contratante, por culpa exclusiva do 

licitante vencedor, até o dia 30º (trigésimo) dia do mês do subsequente àquele em que se consolidaram 

as operações, impossibilitará o processamento dessa fatura, ficando a execução financeira da mesma 

para o mês posterior, sem que isso implique juros, mora ou outras sanções para os entes 

administrativos. 

  

3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser entregue ao CONTRATANTE, acompanhada do detalhamento do valor 

unitário de cada item/serviço. 

 

4. O pagamento será creditado em conta corrente informada pela contratante, até o 30º (trigésimo) dia do mês 

referente ao da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, por meio de ordem bancária, devendo para isto ficar 

explicitado o nome da agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
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5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância, derivada de culpa exclusiva da CONTRATADA, que 

impeça a liquidação da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor do Contrato 

e o pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

 

6. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 

fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, nem deverá haver 

prejuízo da prestação do fornecimento pela CONTRATADA. 

 

7. O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação dos 

serviços/fornecimento estiver em desacordo com as especificações constantes no contrato. 

 

8. O CONTRATANTE não fica obrigado a contratar a totalidade do quantitativo estimado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

1.    O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que 

haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 

1.    No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser 

aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 

parágrafos 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/93. 

 

 1.1 -    A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários; e 

 

 1.2 -    nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as 

supressões resultantes de acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

 

1.    O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no 

contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, 

até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 

 

2.    Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

 2.1 -    advertência; 

 

 2.2 -    multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

 

 2.3 -  suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
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 2.4 -    declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração do CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no subitem anterior. 

 

3.    Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas 

nos itens 1 e 2 desta cláusula: 

 

 3.1 -    pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito; 

 

 3.2 -    pela recusa em substituir qualquer item que não esteja em condições de uso caracterizada a 

substituição ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data e caracterizado, deve solicitação de 

substituição.  

 

 3.3 -    por recusar substituir o item que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se efetivar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição. 

 

4.    Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 

no Cadastro de Contratados do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no 

Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

5.    Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 desta cláusula, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

6.    As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração do CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 

dos pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÈTIMA - DA RESCISÃO 

 

1.    A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 

da Lei n.º 8.666/93. 

 

 1.1 -    Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

2.    A rescisão deste contrato poderá ser: 

 

 2.1 -    determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com 

a antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos; 

 

 2.2 -    amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração do 

CONTRATANTE; ou 

 

 2.3 -    judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
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3.    A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

 

1.    Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n.º 9/2017-027 PMVN,  e aos termos das propostas da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA  - DO FORO 

 

1.  As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas no Foro para solucionar os litígios decorrentes do presente Contrato é o da Justiça 

Comum de Vigia de Nazaré/PA, porém, se houver utilização de recurso federal, o litigio será dirimido pela 

Justiça Federal de Castanhal/PA. 

2.    E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das 

partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

  

 

VIGIA DE NAZARÉ - PA, em ___ de ______________ de 2017. 

 

 

_______________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ 

CNPJ Nº 05.351.606/0001-95 

CAMILLE MACEDO PAIVA DE VASCONCELOS 

CONTRATANTE 

 

 

_______________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ Nº __________________ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ___________________________                  

CPF Nº 

 

2. ___________________________ 

CPF Nº                                                             
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